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       Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

ESTADO DE MINAS GERAIS


REQUERIMENTO Nº 043/2019
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,

O vereador infra-assinado, nos termos do art. 192 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, após manifestação do Soberano Plenário, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Fazenda. 
O Município encerrou o ano de 2018 com o percentual de gastos com pessoal em relação à receita corrente líquida foi de 56,52% excluídos os gastos com aposentados, pensionistas e indenizações trabalhistas, portanto acima da determinação da lei de responsabilidade fiscal.

E após um julgamento do Tribunal de Contas de Minas Gerais contido no informativo no 194 que as despesas com pessoal pagas com recursos decorrentes de transferências intergovernamentais obrigatórias devem ser computadas como gastos de pessoal do ente federado que realizou as despesas, favor nos informar o seguinte:

a) Quantos “funcionários” da atenção básica o Município paga com os recursos provenientes de transferências intergovernamentais obrigatórias? Quantos “funcionários” da atenção básica o Município paga com os recursos próprios?
b) Qual o valor total que se utiliza dos recursos provenientes de transferências intergovernamentais para pagar aqueles “funcionários”? Qual o valor total que se utiliza dos recursos próprios para pagar esses funcionários?
c) Para quanto irá o percentual de gastos com pessoal com essa determinação do Tribunal de Contas de Minas Gerais?

d) Qual medida o Município está tomando para se adequar a lei de responsabilidade fiscal após ter que colocar esses “funcionários” no gasto com o pessoal?

e) O Município já começou a pagar o piso salarial atual para as ACS e ACE?
SALA DAS SESSÕES, 14 DE MARÇO DE 2019
VEREADOR ALAN TEIXEIRA DE CARVALHO
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